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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 001/2023
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O
PROJETO DE LEI N° 002/2023 DE AUTORIA DOS VEREADORES
ANTÔNIO ARNÓBIO VASCONCELOS, ANTÔNIO SOBRINHO DA
SILVA, FRANCISCOVAGNERMOURA, JORGE RIBEIRO SIEBRA,
JOSÉ FERREIRA DE SOUSA, MARIA SIRNARA SALDANHA
FREITAS, MOAB RIBEIRO DA SILVA, PAULO BERG MELGAÇO,
PEDRO DE SOUSA VIANA, RAIMUNDO SIGEFREDO SANTOS
RODRIGUES, RAUL CACAU DE MENESES E VALDENIR
MARQUESCHAVES.

I - Relatório:
O Projeto de Lei de n° 002/2023, proposto pelos Vereadores da Casa busca conceder a

Medalha Sargento Francisco de Castro "Herói Amontadense", ao Sr. Francisco Deusmar Queiroz,
na forma que indica.

O Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa em 15 de fevereiro de 2023, após sua
leitura na la Sessão Ordinária, ficou apto ao recebimento de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, foi encaminhado a esta Comissão para análise dos
aspectos afetados.

É o relatório.

n-Fundamentação:
A presente proposição não possui qualquer vício, seja de ordem legal ou constitucional,

que impeça o seu regular prosseguimento.

Assim dispõe o art. 3° da Lei Municipal n" 1384/2022:

Art.3° Para ser agraciado com esta homenagem em vida ou de
maneira póstuma, a pessoa deverá ser um amontadense nato
que conquistou extraordinária notoriedade positiva ou não
amontadense que deu contribuição elevadíssima a este
Município.

A biografia apresentada pelos autores atende rigorosamente o determinado no art. 3° da
Lei. ,}.

Quanto a iniciativa, o art. 2° determina que o projeto deve ser proposto por, pelo menos,
1/3 dos Vereadores da Casa. Observa-se o atendimento a este requisito já que todos os Vereadores
assinaram a propositura,
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Anteo exposto, opinamospeja viabilidadedo presente Projetode Lei, umavez que formal

e materialmenteconstitucional.

m- Opinião:
Portanto, entendemos que o Projeto de Lei sob análise preenche todos os pressupostos

legais e constitucionaisvigentes de admissibilidade.
Por isso, opinamos pela regular tramitação do Projeto de Lei n" 002/2023, de autoria dos

VereadoresAntônioAmóbio Vasconcelos,AntônioSobrinhoda Silva, FranciscoVagnerMoura,
Jorge Ribeiro Siebra, José Ferreira de Sousa, Maria Simara Saldanha Freitas, Moab Ribeiro da
Silva, Paulo BergMelgaço, Pedro de Sousa Viana, Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues,Raul
Cacau de Meneses, ValdenirMarquesChaves.

É o Parecer.

Amontada- CE., 22 de fevereiro de 2023.
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Relator

IV- Decisãoda Comissãode Justiça e Redação.

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de Justiça e
Redação, segue o parecer do relator, manifestando-se FAvoRÁVEL ao Projeto de Lei n°
002/2023, para que em seguida tenha a continuidade regimentalnesta Câmara de Vereadores.

0)...S.S. _..
Maria Sirnara SaldanhaFreitas

Presidente
( x ) a favor, pelas conclusões do
parecer.
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Relator Membro
( x ) a favor, pelas conclusões do (x) a favor, pelas conclusões do
parecer. parecer.

( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do
parecer. parecer. parecer.


